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LEI },[,NICIPÀL NO 1. 562lZtZ3, DE 07 t)E 2023.

Denomina Centro de Apcio Comunitario a

ser construido na Vila de Pé-de-Serra dos

Mendes, perímetro rurai do Munícípio de

Agrestina, Estado de Pernambuço e dit

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL }E AGRESTINA, ESTADO DE

PERNAMBUC0, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei

orgânica Municipal, FAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu SANCIONO

a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominado de *CENTRO DE ÀPOIO COMUNIfÁnfO

MÀNUEL ROSELINO DÀ SILVA', o Centro de Apoio Comunitario a ser construído

na Vila de Pé-de-Sera dos Mendes, perímetro rura1 do Município de Agrestina, Estado

de Pemambuco s dá outras providências'

Art.Z" - Fica o Chefe do PoderExecutivo Municipal de Agrestina, Pernanabuco,

autorizado a mandar confeccionar e colocar placa ou letreiro alusiva a denominação a que

se relere o art. 1o desta Lei, isto na parte frontal do predio e consequentemente utilizar os

recursos financeiros orçamentários necessários ao cumprimento desta lei'

Art 3o - Deverá o Município fazer constar na referida placa de identif,cação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina a Lei Municipal N'

1.46812021.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 5" - Revogam-se as disposições snl contrário'

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo'

Gabinete dc Prefeito, em 07 de agosto de2023'

Prefeito

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei

n' 018/2023 de 16 de junho de 2023-

Autoria do Vercador Josó Genivaldo
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LEI }IT'\ICIPAL \' 1,562 DE 07 DE ÀGOSTO DE 2023.

PUBLICACÃO

a

o PREFEXTO DO MUNICÍPIO DE ÀGRESTIF{Â, Esrado de Pemambuco, no

uso de suas âtribuições legais, conferidas pelo art. 53, inciso IV, dâ Lei Orgânica

Municipal, fAZ SABER que o Poder Legislativo Aprovou e Eu Sanciono e Publico no

Quadro de Publicação desta Prefeitura, a Lei Municipal no. 1.562 de 07 de agost a de 2A23,

"Densmina Centro tle Ápoio Comunítário a ser construído na Ílila de Pé-de-§erra dos

Mercdes, perímetro rural do Municípto deÁgrestina, Estado de Peruambuco e dú ouÍrírs
providências",

Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.
Gabinete do Prefeito , em 07 de agosto de 2A23.
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Exmo. Sçúor
§AULO ÀLVE§ BATI§TA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Casa Legislativa Vereador Aatônio Gomes de Lira
Agrestira -PE

Frct$ccllt: Çgntra!

Ref. Lei Municipal.
Assunto: Encaminha as Leis sancionadas

o Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O Prefeito do Município de Agrestina" Estado de Pernambuco, no uso das suas

afibuiçôes legais que lhe são conferidas pelo art. 53o da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que sancionou as Leis Muricipais no. IS0 e 1561 de 27 de jutho de 20n;Ç
1563 e 1564 de 07 de agosto de 2A23; 1565, l#6, l#7,1568, 1569 e 1570 de t0 de
agosto de2023. 

i:

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho
para ciência e arquivamçnto no çmentario do Poder Legislativo.

o
Sendo o que apresenta para o momento, na oport-unidade, aproveito para reiterar

votos de alta estima e consideração.

Atenciosamente,
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